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PROJETO DE LEI Nº  , 17 DE SETEMBRO DE 2025. 

AUTORIA: DEP. ALCIMAR MACIEL PEREIRA – CABO MACIEL 

Altera a Lei nº 241 de 31 de março de 2015, que 

“CONSOLIDA a legislação relativa à pessoa com 

deficiência no Estado do Amazonas, e dá 

outras providências”(estabelece a Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS – como meio legal de comunicação e 

expressão)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1º  Acrescenta o artigo 56 – A, e seu respectivo parágrafo único, a Lei Promulgada nº 241, de 31 de 

março de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 56-A.  Fica oficialmente reconhecida, no âmbito do Estado do 

Amazonas, a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, bem como os demais 

recursos de expressão a ela associados, como meio legal de comunicação e 

expressão, estabelecendo-se como língua de instrução, comunicação 

objetiva e uso corrente nas comunidades surdas do Estado do Amazonas. 

Parágrafo único.  Entende-se como Língua Brasileira de Sinais – Libras a 

forma de comunicação e expressão em que o sistema linguístico de natureza 

visual-motora com estrutura gramatical própria constitui um sistema 

linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de 

pessoas surdas do Brasil, nos termos da Lei Federal nº 10.436, de 24 de 

abril de 2002.” (NR) 

Art.2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

No Brasil, a língua brasileira de sinais, Libras, foi estabelecida através da Lei nº 10.436, de 24 de abril 

de 2002. Segundo o conceito legal, Libras é a forma de comunicação e expressão, em que o sistema 

linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constituem um sistema 

linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Cabe ressaltar que o Poder Legislativo Estadual tem competência constitucional para legislar de 

forma concorrente sobre o assunto: 

"Art. 24. Compete à União, os Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
X - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e 
inovação;"  

A legislação atual prevê que deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da Língua 

Brasileira de Sinais – Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização corrente das comunidades 

surdas do Brasil. 

 Há também previsão legal de que o sistema educacional federal e os sistemas educacionais 

estaduais, municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 

Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da Língua 

Brasileira de Sinais – Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares Nacionais. 

 Ocorre, entretanto, que durante o ensino fundamental e médio, não há oferta do ensino de Libras, 

de forma que os dispositivos legais restam ineficazes, resultando em quase completa ignorância pelo povo 

brasileiro dos fundamentos desta forma de comunicação e expressão. 

Este projeto de lei visa estabelecer a Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS – como meio legal de 

comunicação e expressão no âmbito do estado do Amazonas. Sob o pálio da honrosa função legislativa, 

peço o apoio dos estimados parlamentares para a aprovação desta proposta. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 17 de setembro de 

2025. 
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Presidente da Comissão de Educação – COED/ALEAM 
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